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1. INTRODUÇÃO 

1.1. Ruído E Vibrações 
Nas partes “Elementos a apresentar em RECAPE” e “Planos de Monitorização” da Declaração 

de Impacte Ambiental (DIA), encontram-se associados às componentes Ruído e Vibrações os 
pontos 9, 10, 11, 12 e 24. 

 

Assim o presente RECAPE, na componente Ruído e Vibrações, está dividido nas seguintes 

partes: 

1. Fundamentação: procura-se nesta parte (capítulo “1.1.1 Fundamentação da componente 

vibrações”) fundamentar melhor alguns dos pressupostos do EIA, e efetuar novos 

desenvolvimentos, à luz do estabelecido nos pontos referidos anteriormente, relativos à 

DIA, assim como à luz do Parecer da Comissão de Avaliação, no que concerne 

especificamente à componente vibrações, conforme ponto 9 dos “Elementos a 

apresentar em RECAPE”. 

2. Revisão da Situação de Referência: Efetivação de novos contactos com as Câmaras 

Municipais em causa, relativamente à classificação acústica existente e explicitação da 

informação obtida (ver capítulo “2.1 Ruído e Vibrações”). 
3. Revisão da avaliação de impactes (ver capítulo “3.1 Ruído e Vibrações”). 

4. Revisão das medida de minimização (ver capítulo “4 Ruído e Vibrações”). 

 

1.1.1. Fundamentação da Componente Vibrações 
Do capítulo “7.4 Vibrações” do Parecer da Comissão de Avaliação, consideram-se ser de 

destacar as seguintes partes: 

1. Considera-se que os valores obtidos com acelerómetros colocados em pavimento 

betuminoso não serão conclusivos, dado que podem ser mascarados por ruído de 

tráfego (como referido no estudo) e não representam locais de sensibilidade às 

vibrações para além de não poderem integrar todos os processos de transmissão 

possíveis, como seja a eventualidade de existência de afloramentos rochosos 

facilitadores da propagação de vibrações. 

2. Em cinco, dos dez locais caracterizados, os valores medidos são associados às 

vibrações devidas ao tráfego rodoviário e não à passagem do comboio. 

3. Refere-se, ainda, que as medições devem ter lugar tão próximo quanto possível aos 

recetores sensíveis devendo os acelerómetros ser colocados em superfícies rígidas a 

eles acopladas ou, se for caso disso, em situações físicas similares. 
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4. A geração de vibrações depende do tipo de comboio circulante, pelo que a realização 

de medições no contexto de situação atual para apenas um tipo de comboio não pode 

ser considerada representativa. 

 
Considera-se ser de destacar, desde já, que as previsões efetuadas para a componente ruído, 

de acordo com os métodos de previsão normalizados recomendados no DL 146/2006 para essa 

componente, demonstraram, para a infraestrutura ferroviária, o cumprimento dos limites 

acústicos legais em todos os Recetores (os incumprimentos detetados são devidos ao ruído 

residual). 

 

Dada a relação existente entre a componente ruído e a componente vibrações, e o menor 

estabelecimento dos métodos de medição, de previsão e de limitação da componente vibrações, 

e o facto de não existirem registos de reclamações devido ao ruído ou às vibrações na 

envolvente da Linha do Oeste, fazem com que se considere como adequada a possibilidade de 

utilização de uma metodologia mais simplificada de medição, previsão e limitação das 

velocidades de vibração, ainda que em linha com algumas metodologias nacionais e 

internacionais.  
 

A possibilidade de utilização de uma metodologia mais simplificada coaduna-se também com as 

indefinições existentes na componente vibrações e com a inexistência, em Portugal, de um 

quadro legal limitativo para vibrações continuadas. 

 

De referir, a título ilustrativo do menor estabelecimento da componente vibrações, que na 

componente ruído está bem estabelecido que os limites de ruído ambiente – da responsabilidade 

da infraestrutura ferroviária – são para verificar no exterior do edifício, devendo o edifício garantir 

por si – responsabilidade do construtor ou do proprietário do edifício – isolamentos sonoros de 

fachada mínimos que façam com que os níveis sonoros no interior do edifício sejam adequados. 

Na componente vibrações tal relação não está bem estabelecida, o que faz com que no ponto 1 

do capítulo “7.1 Assesment methods” do documento “International Union of Railways (UIC) – 

Railway Induced Vibration: State of the art report. 2017” (UIC2017) seja referido o seguinte 

(tradução livre): 
Algumas medições mostraram que os valores da vibração nos andares mais altos de um 

edifício podem ser iguais aos valores da vibração na fundação, mas também podem ser 

amplificados por um fator de até 15. Esta é uma descoberta relevante quando são 

discutidas as medidas de mitigação para linhas ferroviárias. No caso de uma grande área 

urbana com muitos edifícios diferentes, dificilmente é possível avaliar e garantir a 

conformidade com os valores limite em todos os edifícios, quando as amplificações são tão 

diferentes (e desconhecidas). Uma solução razoável seria chegar a um acordo sobre um 
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valor-alvo para a vibração da fundação e deixar o desempenho do prédio sob a 

responsabilidade do construtor ou do proprietário da propriedade. Isto seria semelhante à 

abordagem no controlo de ruído, onde o nível de exposição no exterior do edifício em 

frente da fachada é a quantidade a ser avaliada, enquanto que o desempenho do 

isolamento da fachada e o nível de ruído interior resultante são da responsabilidade do 

proprietário do edifício. 

 

Tendo em conta o referido, não é claro que uma medição da vibração em superfície rígida 

acoplada aos edifícios, conforme referido na parte 3, destacada anteriormente, do Parecer da 

Comissão de Avaliação, seja mais caraterizadora das vibrações a que os seres humanos vão 

ficar expostos no interior do edifício, do que uma medição num pavimento rodoviário, ou outra 

superfície, entre a Linha Férrea e o edifício. 

 

De referir que a metodologia geral estabelecida no documento “Railway Induced Vibration 

Abatement Solutions (RIVAS – Projeto Europeu) – Definition of appropriate procedures to predict 

exposure in buildings and estimate annoyance. Deliverable D1.6. 2012” (RIVAS-Deliverable 

D1.6), consiste na utilização de valores de vibração do solo conhecidos/medidos em um 
determinado ponto, a uma distância de referência da Linha (8 m de acordo com o documento) e 

na aplicação de 4 Funções de Transferência (Transfer Function; TF) a esse valor de referência: 

• TF1: função para converter o valor de referência de vibração do solo `na posição 

de referência em um valor de vibração do solo na zona do edifício. 

o No fim do capítulo “1 Existing Models/Data” do RIVAS-Deliverable D1.6, 

são referidos vários modelos para determinação da TF1, incluindo o 

modelo Norte-Americano estabelecido no documento “Federal Transit 

Administration (FTA-USA) - Transit Noise and Vibration Impact 

Assessment. 2006” que considera, de forma média, a atenuação da 

vibração, com a distância à Linha, constante na “Figure 10-1” do 

documento. Ou seja, é considerado que, em média, existe uma atenuação 

da vibração com o aumento da distância à Linha. No EIA foi considerado 
algo semelhante, com equação idêntica à equação (1) apresentada no 

capítulo “1.2. SBB model” do RIVAS-Deliverable D1.6, tendo por base os 

documentos “Suhairy, Sinan Al. – Prediction of ground vibration from 

railways. Swedish National Testing and Research Institute, 2000” e “Rosão, 

Vitor; Rodrigues, Carlos César – Performing Railway Traffic Vibration 

Forecast Using In Situ Vibration Measurements. Lisboa, Internoise 2010”. 

Afigura-se desnecessário complicar, nesta fase, o método de previsão, 

podendo eventuais singularidades – como sejam os eventuais afloramentos 
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rochosos referidos na parte 1, destacada anteriormente, do Parecer da 

Comissão de Avaliação – ser controladas através de monitorização e 

gestão de reclamações, sendo que não existem atualmente reclamações 

devido às vibrações na envolvente da Linha do Oeste e não se prevê o 
agravamento da exposição da população às vibrações. 

 

• TF2: função para converter o valor de vibração do solo na zona do edifício em um 

valor de vibração da fundação do edifício. 

o A “Figure 2.1” do RIVAS-Deliverable D1.6 demonstra que a conversão da 

vibração do solo em vibração da fundação do edifício depende da 

frequência, mas para espetros típicos com a energia centrada nos 30Hz a 

60 Hz (ver “Figure 2.2” do RIVAS-Deliverable D1.6), é expetável uma 

redução de cerca de 10 dB (cerca de 3 vezes menos) nos valores da 

vibração, razão pela qual uma medição da vibração em superfície rígida 

acoplada aos edifícios, conforme referido na parte 3, destacada 

anteriormente, do Parecer da Comissão de Avaliação, pode resultar em 
menores valores do que os obtidos no solo. 

• TF3: função para converter o valor de vibração da fundação do edifício em um 

valor de vibração dos pavimentos interiores do edifício. 

o A “Figure 2.12” do RIVAS-Deliverable D1.6 demonstra que a conversão da 

vibração da fundação do edifício em vibração dos pavimentos depende 

também da frequência da excitação e da frequência de ressonância do 

pavimento, mas para espetros típicos com a energia centrada nos 30Hz a 

60 Hz (ver “Figure 2.2” do RIVAS-Deliverable D1.6) e pavimentos típicos 

com frequência de ressonância entre 10 e 20 Hz, é expetável uma 

amplificação entre 5 e 10 dB (cerca de 1.8 a 3 vezes maior) nos valores da 

vibração, o que faz com que os valores típicos da vibração dos pavimentos 

interiores do edifício possam ser semelhantes aos da vibração do solo ou 
cerca de 5 dB inferiores (cerca de 1.8 vezes menores). 

• TF4: função para converter o valor de vibração dos pavimentos interiores do 

edifício em um valor de ruído estrutural no interior do compartimento. 

o Uma vez que o ruído no interior dos compartimentos está associado ao 

denominado Critério de Incomodidade do DL 9/2007, o qual não é aplicável 

a infraestruturas de transporte, este fator não é relevante para o presente 

Estudo. 
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Relativamente ao “mascaramento” dos valores medidos devido ao tráfego rodoviário, conforme 

constante nas partes 1 e 2, destacadas anteriormente, do Parecer da Comissão de Avaliação, 

considera-se ser de esclarecer que não ocorre exatamente um “mascaramento”, no caso dos 5 

pontos de medição onde é referido que o valor medido corresponde ao valor do tráfego na 
rodovia. O que ocorre é que o valor proveniente na ferrovia é tão baixo que se afigurou mais 

adequado apresentar o valor, mais elevado, proveniente da rodovia o qual, mesmo assim, é 

bastante reduzido, a saber: PM06: 0.042 mm/s; PM07: 0.061 mm/s; PM08: 0.039 mm/s;  

PM09: 0.048 mm/s; PM10: 0.043 mm/s. Pode-se assim assumir, de forma majorativa (por 

segurança), esses valores como representativos do tráfego ferroviário, cuja contribuição é, nos 

pontos em causa, menor do que estes valores. 

 

Relativamente à geração de vibrações depender do tipo de comboio circulante, e apenas terem 

sido caraterizados comboios de passageiros e não comboios de mercadorias, conforme patente 

na parte 4, destacada anteriormente, do Parecer da Comissão de Avaliação, considera-se ser de 

esclarecer que se verificou ser muito difícil a possibilidade de organização de medições à 

passagem dos comboios de mercadorias, pois a sua passagem é infrequente e incerta, 

ocorrendo, em média, 1 vez por dia, no período diurno, de 15 em 15 dias. 
 

Uma das simplificações associada ao menor estabelecimento da componente vibrações 

relativamente à componente ruído, prende-se com o facto de algumas metodologias – por 

exemplo os Critérios LNEC, e as relações dose efeito da “Figure 4.2” do RIVAS-Deliverable D1.6 

– utilizarem apenas valores máximos da vibração à passagem das composições e não terem em 

conta o maior ou menor número de passagens. 

 

De acordo com o documento “U.S. Transit Cooperative Research Program – Ground-Borne 

Noise and Vibration in Buildings Caused by Rail Transit. 2009”, é usual considerar que a 

incomodidade humana devido à vibração é proporcional a uma relação entre nv2 e nv3.7, onde n 

é o número de eventos e v a magnitude da vibração. 

 

Sendo, durante o dia, o tráfego de comboios de passageiros 180 (12x30/2) vezes superior ao 

tráfego de mercadorias, podemos escrever as seguintes relações, onde vp corresponde à 
magnitude da vibração dos comboios de passageiros e vm à magnitude da vibração dos 

comboios de mercadorias. 

(vm)2 = 180 (vp)2 ⇔ vm ≈ 13 vp 

(vm)3.7 = 180 (vp)3.7 ⇔ vm ≈ 4 vp 
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Ou seja, seria necessário que a magnitude da vibração dos comboios de mercadorias fosse 

entre 4 a 13 vezes superior à magnitude de vibração dos comboios de passageiros para que o 

impacte associado – para as relações de tráfego em causa – fosse semelhante. 

 
De acordo com o documento “Suhairy, Sinan Al. – Prediction of ground vibration from railways. 

Swedish National Testing and Research Institute, 2000” a relação entre a magnitude de vibração 

dos comboios de mercadorias e dos comboios de passageiros é 1.5 vezes.  

 

Demonstra-se assim, conforme explicado igualmente para a componente ruído, que é 

negligenciável a contribuição da passagem das composições de mercadorias – dada a sua baixa 

frequência – podendo a análise centrar-se apenas na contribuição da passagem das 

composições de passageiros. 

 

Uma vez que os valores de vibração nos pavimentos interiores dos edifícios são – para edifícios 

não muito altos, como ocorre no presente Estudo – tipicamente iguais ou inferiores aos valores 

da vibração do solo, são considerados, nos capítulos seguintes do presente Estudo, apenas 

valores de vibração do solo, sem conversão para valores de vibração da fundação do edifício ou 
conversão para valores de vibração dos pavimentos interiores do edifício. 

 

Relativamente ao valor limite a considerar, ainda que se tenha em conta o valor limite associado 

aos denominados Critérios LNEC: 

• vmax,ef,1s [1-80Hz] < 0.11 mm/s 

 

afigura-se adequado ir um pouco mais além nesta fase. 

 

Apresenta-se assim, na Figura 1 seguinte, a “Figure 4.2” do RIVAS-Deliverable D1.6, que 

corresponde à relação dose-efeito considerada nos Estados Unidos da América. Acrescenta-se 

na figura os valores correspondentes em velocidade eficaz de vibração em mm/s: 65 VdB ≈ 0.05 

mm/s; 70 VdB ≈ 0.08 mm/s;  

72 VdB ≈ 0.10 mm/s; 75 VdB ≈ 0.14 mm/s; 80 VdB ≈ 0.25 mm/s; 85 VdB ≈ 0.45 mm/s. 
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Figura 1– Relação dose-efeito para as vibrações (RIVAS-Deliverable D1.6) 

 

Analisando a figura anterior verifica-se a seguinte probabilidade média de incomodidade devido à 

vibração: 

• vmax,ef,1s [1-80Hz] = 0.10 mm/s (valor semelhante ao limite dos Critérios LNEC): 

o ≈ 6% de pessoas incomodadas; ≈ 12 % de pessoas muito incomodadas. 

• vmax,ef,1s [1-80Hz] = 0.25 mm/s: 

o ≈ 10% de pessoas incomodadas; ≈ 20 % de pessoas muito incomodadas. 

• vmax,ef,1s [1-80Hz] = 0.45 mm/s: 

o ≈ 15% de pessoas incomodadas; ≈ 30 % de pessoas muito incomodadas. 

 

Analisando as fórmulas associadas aos gráficos da “Figure 3.2” do documento “European 
Environement Agency – Good practice guide on noise exposure and potential health effects. 

2010”, verifica-se que os limites de Ruído Ambiente para Zona Sensível [Lden ≤ 55 dB(A)] e para 

Zona Mista [Lden ≤ 65 dB(A)] têm a seguinte probabilidade média de incomodidade: 

• Lden ≤ 55 dB(A): 

o ≈ 2% de pessoas incomodadas; ≈ 6 % de pessoas muito incomodadas. 

• Lden ≤ 65 dB(A): 

o ≈ 9% de pessoas incomodadas; ≈ 17 % de pessoas muito incomodadas. 

 

0.45    mm/s 0.14  0.08  0.05  0.25
  0.10  



 

 
PF06.PE.V00.T0.4_REC_ANX9_Ruido_Vibracoes_01.docx 9/ 45 
 

Conforme referido na componente Ruído, afigura-se pouco provável uma classificação como 

Zona Sensível, uma vez que a Linha do Oeste em apreço existe desde 1887. Assim, em linha 

com tal facto, se fosse admitida uma equivalência entre a componente ruído e a componente 

vibrações, deveriam ser usadas probabilidades médias de incomodidade para limitação 
semelhantes às associadas a Lden ≤ 65 dB(A), ou seja: 

• vmax,ef,1s [1-80Hz] = 0.25 mm/s: 

o ≈ 10% de pessoas incomodadas; ≈ 20 % de pessoas muito incomodadas. 

 

Contudo, uma vez que a componente vibrações está menos estabelecida do que a componente 

ruído, afigura-se adequado estabelecer como valor limite, para a ocorrência de impactes 

significativos e necessidade de medidas de minimização: 

• vmax,ef,1s [1-80Hz] = 0.45 mm/s: 

o ≈ 15% de pessoas incomodadas; ≈ 30 % de pessoas muito incomodadas. 

 

Tal valor é inclusive semelhante ao valor limite considerado na Suécia (0.4 mm/s), conforme 

explicitado na  

“Table 2.2” e textos associados do documento “Railway Induced Vibration Abatement Solutions 

(RIVAS – Projeto Europeu) – Review of existing standards, regulations and guidelines, as well as 

laboratory and field studies concerning human exposure to vibration. Deliverable D1.4. 2011” 

(RIVAS-DeliverableD1.4). 

 

Consultando o documento “Ögren, Mikael; et. al. – Comparison of Annoyance from Railway 

Noise and Railway Vibration. International Journal of Environemnatl Research and Public Health, 

2017”, verifica-se inclusive que foi determinado que um valor de 0.48 mm/s, ponderado em 
frequência com ponderação Wm (ver “Figure 2.1” do RIVAS-DeliverableD1.4) – o que significa 

uma equivalência com valores não ponderados (como considerado no presente Relatório) mais 

elevados – corresponde a um valor de LAeq,24h de apenas 59 dB(A). 

 

Consultando ainda o “Graph 13” do UIC2017, relativamente aos valores alvo/objetivo (target 

values), verifica-se o estabelecimento de valores alvo em termos de vibração máxima e vibração 

média equivalente (raiz da média quadrática), com ponderação em frequência Wm. Apresentam-

se em seguida os valores alvo com ponderação Wm (conforme “Graph 13” do UIC2017) e valores 

correspondentes não ponderados [assumem-se valores não ponderados pelo menos 5 vezes 

maiores aos valores ponderados, dado na gama de frequência de 30 Hz a 60 Hz, onde a energia 

do tráfego ferroviário normalmente se centra (ver “Figure 2.2” do RIVAS-DeliverableD1.6) a 

ponderação Wm implicar pelo menos uma redução de 0.22 vezes (cerca de 5 vezes menos; ver 

“Table A.1” da ISO 2631-2:2003)]. 
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• Alvo/objetivo mais exigente:  

o Máximo:  
 Wm: 0.10 mm/s. 

 Não ponderado: ≈ 0.5 mm/s. 

o Média equivalente: 

 Wm: 0.028 mm/s. 

 Não ponderado: ≈ 0.14 mm/s. 

• Alvo/objetivo menos exigente:  

o Máximo:  

 Wm: 0.30 mm/s. 

 Não ponderado: ≈ 1.5 mm/s. 

o Média equivalente: 

 Wm: 0.084 mm/s. 

 Não ponderado: ≈ 0.42 mm/s. 

 

Para um valor máximo de 0.45 mm/s, não ponderado, a ocorrer durante 10 s, durante cada 

passagem de comboio, e para 48 passagens em 24h resulta o seguinte valor médio equivalente: 

0.034 mm/s, portanto um valor, não ponderado, abaixo do alvo/objetivo mais exigente do 

UIC2017. 

 

Tal resultado reforça a adequabilidade e segurança da consideração do valor máximo 0.45 
mm/s, não ponderado em frequência, no presente Estudo para limitação da ocorrência de 

Impactes Significativos e necessidade de medidas na componente vibrações. 

 

Em suma, face ao exposto, afigura-se adequado considerar, no presente RECAPE, para a 

componente vibrações (valores não ponderados em frequência): 

• vmax,ef,1s [1-80Hz] > 0.11 mm/s: 

o Necessidade de monitorização em 20% dos casos. 

• vmax,ef,1s [1-80Hz] > 0.25 mm/s: 

o Necessidade de monitorização em 50% dos casos. 

• vmax,ef,1s [1-80Hz] > 0.45 mm/s: 
o Necessidade de monitorização em 100% dos casos. Necessidade de 

questionário, necessidade de equacionar medição no interior do edifício, 

necessidade de definição de medidas, com efetiva necessidade de implantação 

em função do resultado das medições e do questionário. 
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Relativamente ao questionário a elaborar, afigura-se adequado ter em conta o estabelecido, 

mutatis mutandis, na norma “NP 4476 – Acústica. Avaliação da incomodidade devida ao ruído 

por meio de inquéritos sociais e sócio-acústicos. 2008” (ISO/TS 15666: 2003), e no documento 

“Maclachlan, Laura; Waye, Kerstin Persson; Pedersen, Eja – Exploring Perception of Vibrations 

from Rail: An Interview Study. International Journal of Environmentatl Research and Public 

Health, 2017”, conforme se explicitará na definição do Plano de Monitorização. 
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2. SITUAÇÃO DE REFERÊNCIA E ENQUADRAMENTO LEGAL 

2.1. Ruído E Vibrações 
Tendo em conta o estabecido no final do ponto 12 dos “Elementos a apresentar em RECAPE” da 

DIA: “Deve ser averiguado, para cada município, a existência ou ausência de cartografia de 

zonas, não sendo aceitável assumir por defeito a aplicação de valores limite interinos”, 

considera-se ser de esclarecer que não foi assumido por “defeito” a inexistência de classificação 

acústica oficial, tendo sido indicado, no EIA, que, de acordo com a informação obtida, tinha-se: 

1. Sintra: 
• Segundo o documento http://www.cm-

sintra.pt/phocadownload/PDF/PDM/Relatorio-da-Proposta.pdf todos os Recetores 
Sensíveis estão classificados como Zona Mista. 

2. Mafra: 
• Na Classificação Acústica disponível (http://www.cm-

mafra.pt/sites/default/files/1f_acustico_25000_0.pdf), a maioria dos Recetores 
está classificado como Zona Mista, estando a Zona Sensível mais próxima da 
Linha do Oeste a cerca de 400 metros de distância. 

3. Sobral de Monte Agraço: 
• Não foi possível obter informação sobre Classificação Acústica. 

4. Torres Vedras: 
• Não foi possível obter informação sobre Classificação Acústica. 

5. Cadaval: 
• Segundo a informação obtida não existe Classificação Acústica oficial. 

6. Bombarral: 
• Segundo a informação obtida não existe Classificação Acústica oficial. 

7. Óbidos: 
• Não foi possível obter informação sobre Classificação Acústica.. 

8. Caldas da Rainha: 
• Segundo a informação obtida não existe Classificação Acústica oficial.. 

Voltou-se a contactar as Câmaras Municipais e a nova informação obtida foi a seguinte: 

1. Sintra: 
• Mantem-se a informação anterior, ou seja, todos os Recetores Sensíveis estão 

classificados como Zona Mista. 
2. Mafra: 

• Mantem-se a informação anterior, ou seja, na envolvente da Linha todos os 
Recetores Sensíveis estão classificados como Zona Mista. 

3. Sobral de Monte Agraço: 
• Reenviou-se email para a Câmara Municipal (luisalopes@cm-sobral.pt), 

contactou-se de novo telefonicamente, efetuou-se de novo pesquisa na net e 
continua a não ser possível obter informação sobre Classificação Acústica. 

4. Torres Vedras: 
• Reenviou-se email para a Câmara Municipal (geral@cm-tvedras.pt, 

daliapereira@cm-tvedras.pt), contactou-se de novo telefonicamente, efetuou-se 
de novo pesquisa na net e continua a não ser possível obter informação sobre 
Classificação Acústica. 

http://www.cm-sintra.pt/phocadownload/PDF/PDM/Relatorio-da-Proposta.pdf
http://www.cm-sintra.pt/phocadownload/PDF/PDM/Relatorio-da-Proposta.pdf
http://www.cm-mafra.pt/sites/default/files/1f_acustico_25000_0.pdf
http://www.cm-mafra.pt/sites/default/files/1f_acustico_25000_0.pdf
mailto:luisalopes@cm-sobral.pt
mailto:geral@cm-tvedras.pt
mailto:daliapereira@cm-tvedras.pt
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5. Cadaval: 
• Contactou-se de novo o email sig@cm-cadaval.pt, o qual voltou a confirmar a 

inexistência de Classificação Acústica no concelho do Cadaval. 
6. Bombarral: 

• Contactou-se de novo o email candida.almeida@cm-bombarral.pt o qual voltou a 
confirmar a inexistência de Classificação Acústica no concelho do Bombarral. 

7. Óbidos: 
• Reenviou-se email para a Câmara Municipal (geral@cm-obidos.pt), contactou-se 

de novo telefonicamente, efetuou-se de novo pesquisa na net e continua a não 
ser possível obter informação sobre Classificação Acústica. 

8. Caldas da Rainha: 
• Mantem-se a informação anterior, ou seja, não existe classificação na maioria do 

território das Caldas da Rainha, apenas existe classificação acústica no Plano de 
Urbanização de Salir do Porto e no Plano de Pormenor da Estrada Atlântica, os 
quais se encontram distantes da zona em Estudo. 

Mantem-se assim, no essencial, a caraterização da Situação de Referência apresentada no EIA. 

 

O enquadramento legal estabelecido no EIA também se mantém. 

 

Considera-se adequado apresentar igualmente aqui o quadro dos resultados médios das 

medições in situ (Quadro 1), e o quadro das Situações analisadas (Quadro 2), conforme 

constante no EIA. Acrescenta-se aqui, no caso do Quadro 2, o número de pisos dos edifícios de 

cada situação em análise, para ir de encontro ao constante no 3.º parágrafo do ponto 12 dos 

“Elementos a apresentar em RECAPE” da DIA. 

 

A adequabilidade da metodologia de medição das vibrações está expressa no capítulo “1.1.1 

Fundamentação da componente vibrações” do presente Relatório. 

 

Os pontos de medição e as Situações em análise estão localizados nos Desenhos n.º 

LO.EP.PG.EIA.0013 e LO.EP.PG.EIA.0014 que acompanharam o EIA, pois já estavam 

desenvolvidos à escala 1:5000, cumprindo o estabelecido no ponto 12 dos “Elementos a 

apresentar em RECAPE” da DIA. 

  

mailto:sig@cm-cadaval.pt
mailto:candida.almeida@cm-bombarral.pt
mailto:geral@cm-obidos.pt
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Quadro 1– Medições in situ (ruído e vibrações) 

Ponto/Localização Foto 

Vibração 
vef,1s,,max 

à 
passage

m de 
comboio 
[mm/s] 

Níveis Sonoros [dB(A)] 
Sem comboios 

À passagem de comboio* 
Global sem⊕à 
passagem** 

Ld Le Ln Lden 

PM01 
38°47'40.74"N; 
9°18'50.15"W 

 

0.046 
52 
66* 
52** 

49 
 
 

45 
66* 
45** 

54 
 
 

PM02 
38°52'9.62"N; 
9°17'43.99"W 

 

0.154 
59 
71* 
60** 

52 
 
 

48 
70* 
48** 

59 
 
 

PM03 
38°55'47.50"N; 
9°15'13.70"W 

 

0.091 
53 
68* 
53** 

51 
68* 
52** 

45 
 
 

54 
 
 

PM04 
38°59'13.76"N; 
9°11'51.94"W 

 

0.136 
56 
70* 
56** 

49 
70* 
50** 

45 
 
 

55 
 
 

PM05 
39° 5'38.52"N; 
9°15'21.06"W 

 

0.042 
(tráfego 
rodovia) 

64 
69* 
64** 

58 
69* 
58** 

54 
 
 

64 
 
 

PM06 
39°11'27.58"N; 
9°10'39.83"W 

 

0.061 
(tráfego 
rodovia) 

45 
66* 
46** 

44 
 
 

42 
65* 
42** 

49 
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Ponto/Localização Foto 

Vibração 
vef,1s,,max 

à 
passage

m de 
comboio 
[mm/s] 

Níveis Sonoros [dB(A)] 
Sem comboios 

À passagem de comboio* 
Global sem⊕à 
passagem** 

Ld Le Ln Lden 

PM07 
39°13'11.61"N;  
9° 9'55.66"W 

 

0.201 
46 
76* 
52** 

44 
 
 

42 
77* 
47** 

49 
 
 

PM08 
39°15'55.84"N;  
9° 9'12.22"W 

 

0.039 
(tráfego 
rodovia) 

41 
65* 
43** 

41 
 
 

40 
64* 
41** 

46 
 
 

PM09 
39°21'27.15"N;  
9° 9'53.34"W 

 

0.048 
(tráfego 
rodovia) 

52 
68* 
52** 

50 
67* 
50** 

41 
 
 

52 
 
 

PM10 
39°24'21.54"N;  
9° 8'25.32"W 

 

0.043 
(tráfego 
rodovia) 

61 
66* 
61** 

57 
 
 

48 
65* 
48** 

61 
 
 

* Os valores apresentados correspondem à média energética dos LAeq durante 10 s (5s antes e 
depois do LAmax da passagem do comboio) de cada passagem de comboio em cada ponto e em cada 
período. Foram caraterizados 3 comboios de passageiros em cada ponto (tipicamente 2 comboios no 
período diurno e 1 comboio em outro período). Ver Relatório Acreditado dos Ensaios 
(17.787.RAIE.SCHIU.Rt1.Vrs1) para mais esclarecimentos. 
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Quadro 2– Identificação das Situações analisadas 

Situação 
km 

aproximado de 
Projeto 

Lado do 
traçado 

(D: Direito;  
E: Esquerdo) 

Imagem do street view do Google Maps 
N.º de pisos 

Concelho de Sintra: 

S01* 20+800 D 

 
2 pisos 

S02 20+900 E 

 
1 piso 

S03 21+000 D; E 

 
2 pisos 
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Situação 
km 

aproximado de 
Projeto 

Lado do 
traçado 

(D: Direito;  
E: Esquerdo) 

Imagem do street view do Google Maps 
N.º de pisos 

S04 24+900 D 

 

2 pisos 

S05 25+700 D 

 

1 piso 

S06 29+500 D 

 

2 pisos 

S07 29+600 E 

 

Até 2 pisos 

S08 29+900 D; E 

 

Até 2 pisos 

Concelho de Mafra: 
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Situação 
km 

aproximado de 
Projeto 

Lado do 
traçado 

(D: Direito;  
E: Esquerdo) 

Imagem do street view do Google Maps 
N.º de pisos 

S09 35+000 E 

 

Até 2 pisos 

S10 38+700 D 

 
1 piso 

Concelho de Sobral de Monte Agraço: 

S11 41+700 D; E 

 
Até 2 pisos 

S12 42+100 E 

 
1 piso 

S13** 44+700 D; E 

 
Até 2 pisos 
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Situação 
km 

aproximado de 
Projeto 

Lado do 
traçado 

(D: Direito;  
E: Esquerdo) 

Imagem do street view do Google Maps 
N.º de pisos 

S14 47+500 D 

 
1 piso 

S15 47+800 D 

 
1 piso 

S16 47+900 D 

 
2 pisos 

S17 48+000 E 

 
2 pisos 

S18 50+400 E 

 
1 piso 

Concelho de Torres Vedras: 
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Situação 
km 

aproximado de 
Projeto 

Lado do 
traçado 

(D: Direito;  
E: Esquerdo) 

Imagem do street view do Google Maps 
N.º de pisos 

S19 52+500 E 

 
1 piso 

S20 54+700 D; E 

 
Até 2 pisos 

S21 58+900 E 

 
1 piso 

S22 64+900 D 

 
1 piso 

S23 65+100 D 

 
1 piso 
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Situação 
km 

aproximado de 
Projeto 

Lado do 
traçado 

(D: Direito;  
E: Esquerdo) 

Imagem do street view do Google Maps 
N.º de pisos 

S24 68+200 D; E 

 
1 piso 

S25 77+800 E 

 
Até 2 pisos 

S26 78+300 D 

 
1 piso 

Concelho de Cadaval: Sem Recetores Sensíveis a distâncias menores ou iguais a 15 metros 
Concelho de Bombarral: 

S27 86+500 E 

 
Até 2 pisos 

S28 88+800 E 

 
1 piso 
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Situação 
km 

aproximado de 
Projeto 

Lado do 
traçado 

(D: Direito;  
E: Esquerdo) 

Imagem do street view do Google Maps 
N.º de pisos 

S29 89+000 E 

 
1 piso 

S30 94+700 D 

 
2 pisos 

Concelho de Óbidos: 

S31 97+000 E 

 
1 piso 

S32 99+700 E 

 
2 pisos 

S33 100+900 E 

 
2 pisos 

Concelho de Caldas da Rainha: 
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Situação 
km 

aproximado de 
Projeto 

Lado do 
traçado 

(D: Direito;  
E: Esquerdo) 

Imagem do street view do Google Maps 
N.º de pisos 

S34 104+700 D; E 

 
Até 4 pisos 

* Colégio Vasco da Gama; ** Situação em cima de túnel. 
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3. IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE IMPACTES AMBIENTAIS 

3.1. Ruído e Vibrações  
3.1.1. Metodologia 
Mantem-se a metodologia, os limites legais, os métodos de previsão, os pressupostos e as 
situações analisadas, explicitados no EIA, pois a informação obtida é de que os projetos base 

(Linha e Restabelecimentos) mantêm-se iguais, do ponto de vista do Ruído e Vibrações. 

 

Contudo, tendo em conta os pontos 10, 11 e 12 dos “Elementos a apresentar em RECAPE” da 

DIA, reviu-se a análise efetuada (impactes na fase de construção e exploração), no sentido de 

um maior detalhe, mantendo-se como Área de Estudo, relativamente à Linha, a área que se 

encontra a uma distância menor ou igual a 15 metros à Linha Férrea, para um e outro lado. 

 

De referir apenas que os seguintes 3 restabelecimentos considerados na fase de EIA deixaram 

de existir na fase de RECAPE, pelo que análise de impactes correspondente deixa de existir: 

• PS 54+907 em Dois Portos. 

• PS 58+956 em Runa. 

• PI 79+378 no Cadaval. 

 

No que concerne aos empreendimentos turísticos, tendo em conta o ponto 24 dos “Elementos a 

apresentar em RECAPE” da DIA, verifica-se que todos se encontram a mais de 100 metros de 

distância à Linha ou aos Restabelecimentos previstos, pelo que se encontram para além da Área 

de Estudo, na componente Ruído e Vibrações. 

 

1.1.1.1. Fase de Construção 
Os pontos 10 e 11 dos “Elementos a apresentar em RECAPE” da DIA, estabelecem o seguinte: 

10. Descrição dos aspetos relevantes dos modos construtivos a adotar e avaliação dos 

respetivos impactes no fator Ruído, apresentando também uma estimativa dos níveis 

sonoros esperados por período de referência junto dos edifícios sensíveis mais expostos 

em cada uma das situações S01 a S08, S10 a S12, S20, S21, S27 a S30 e S32, e ainda 

S14 (Hospital SOERAD, cerca do km 47+500), Escola Básica Integrada de Santo Onofre 

(km 103+900, à esquerda), e recetores afetados pela construção das novas PS ao km 

25+050 (Sabugo) e km 99+178 (junto a Óbidos). 

11. Programa de gestão de ruído, incluindo medidas concretas de minimização dos 

impactes causados pelo ruído em fase de obra. 
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Considera-se ser de esclarecer que a liberdade competitiva que terá de ser dada aos 

concorrentes à empreitada em questão, faz com que os mesmos possam apresentar diferentes 

estratégias de concretização da empreitada, o que faz com que seja impossível, nesta fase, 

conhecer em detalhe os métodos construtivos que serão utilizados assim como a sua 
calendarização. 

 

A perspetiva do Regulamento Geral do Ruído (DL 9/2007) relativamente à fase de construção, 

entendida como Atividade Ruidosa Temporária, estabelecendo apenas períodos de “proibição” 

de atividade (Artigo 14.º do DL 9/2007): 

• Junto a habitações: fins-de-semana, feriados e dias úteis entre as 20h e as 8h. 

• Junto a escolas: horário de funcionamento da escola: 

• Hospitais: todo o período: sempre “proibido”. 

sem estabelecer limites acústicos específicos, se as atividades ocorrerem nos períodos 
permitidos, é reveladora da maior tolerância do Legislador para a fase de construção, por 

corresponder a algo temporário e usualmente melhor tolerado pelas populações. Assim sendo, é 

também entendível, nesta perspetiva, que a fase de construção seja analisada, nos estudos 

ambientais, de forma menos detalhada, não só porque a informação base que é possível obter é 

genérica, mas também porque as exigências acústicas legais são menores. 

 

Considera-se também que o estabelecido no n.º 1 do Artigo 15.º (Licença Especial de Ruído) do 

DL n.º 9/2007 (na redação do DL n.º 278/2007): 

“O exercício de actividades ruidosas temporárias previsto no artigo anterior pode ser 

autorizado, em casos excepcionais e devidamente justificados, mediante emissão de 

licença especial de ruído pelo respectivo município, que fixa as condições de exercício da 

actividade relativas aos aspectos referidos no número seguinte”. 

é indicativo de que o Legislador pretende que seja a sensibilidade e interesse próprios, legítimos, 

dos Municípios a definir “as condições de exercício da atividade”, pelo que, nesta perspetiva, é 
também importante que os estudos ambientais da fase de construção sejam desenvolvidos de 

forma a não condicionar os desenvolvimentos que deverão caber à gestão do Município. 

Nesta fase apenas é possível referir o seguinte relativamente à fase de construção: 

• Não está previsto o recurso a explosivos. 

• No âmbito da movimentação de terras, deverão ser utilizados retroescavadoras, dumpers 

e camiões. 

 

Apresentam-se assim, no Quadro 3, os dados de base de emissão sonora típicos, de acordo 

com os valores mínimos e máximos das Tabelas C.1, C.2, C.3, C.4, C.11 e C.12 da BS5228-

1:2009. 
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Quadro 3– Dados de base de emissão sonoro (ruído – fase de construção) 

Tipo de dados 
LAeq,10m 
Mínimo 
[dB(A)] 

⇔ 
LAw 

Mínimo 
[dB(A)] 

LAeq,10m 
Máximo 
[dB(A) 

⇔ 
LAw 

Máximo 
[dB(A)] 

Dados para demolições 
(Tabela C.1 da BS5228-1:2009)  

(Mínimo: demolição de estruturas aparafusadas) 
(Máximo: uso de martelo hidráulico manual) 

69 ⇔ 87 93 ⇔ 121 

Dados para preparação dos locais  
(Tabela C.2 da BS5228-1:2009) 

(Mínimo: escavadora de rastos em movimento 
lento) 

(Máximo: passagem de camião basculante) 

52 ⇔ 80 87 ⇔ 115 

Dados para cravação de estacas  
(Tabela C.3 da BS5228-1:2009) 
(Mínimo: gerador de soldagem) 

(Máximo: uso de martelo hidráulico) 

57 ⇔ 85 89 ⇔ 117 

Dados para atividades gerais 
(Tabela C.4 da BS5228-1:2009) 

(Mínimo: geradores) 
(Máximo: martelo pneumático em betão) 

56 ⇔ 84 95 ⇔ 123 

Dados gerais 
(Tabela C.11 da BS5228-1:2009) 
(Mínimo: bomba de água elétrica) 

(Máximo: camião) 

69 ⇔ 97 88 ⇔ 116 

Dados suplementares para cravação de estacas 
(Tabela C.12 da BS5228-1:2009) 
(Mínimo: fonte de alimentação) 

(Máximo: martelo hidráulico) 

55 ⇔ 83 107 ⇔ 135 

 
Assumindo, por segurança e simplicidade, uma propagação em campo livre sobre um solo 

refletor (+3 dB), onde prevalece apenas a atenuação devido à divergência geométrica 

(conjugação das equações 2.5.5, 2.5.6 e 2.5.12 da Diretiva 2015/996), tem-se a seguinte 

equação de propagação sonora: 

𝐿𝐿𝐴𝐴𝐴𝐴,𝑑𝑑 = 𝐿𝐿𝐴𝐴𝐴𝐴 − 11− 20 log10(𝑑𝑑) + 3 

onde 𝐿𝐿𝐴𝐴𝐴𝐴,𝑑𝑑 é o Nível de Pressão Sonora [em dB(A)] a uma distância d (em metros) da fonte e 𝐿𝐿𝐴𝐴𝐴𝐴 

o Nível de Potência Sonora [em dB(A)] da fonte. 

 

Utilizando a equação de propagação referida, os dados de base típicos do Quadro 3, e 

assumindo as seguintes possibilidades genéricas de atenuação: 

• Para a atenuação devido a eventuais medidas, consideram-se, conforme Tabela B.1 da 

BS5228-1:2009, eficácias típicas de: -5 a -20 dB. 

• Para a atenuação devido à restrição da ocorrência da atividade apenas a um período T 

(em segundos ou na mesma unidade de Tref) relativamente à totalidade Tref (em 

segundos ou na mesma unidade de T) do período de referência (dia: 13h; entardecer: 3h; 

noite: 8h), considera-se a equação 2.4.2 da Diretiva 2015/996: 10 log10 �
𝑇𝑇

𝑇𝑇𝑟𝑟𝑟𝑟𝑟𝑟
� 

resultam as distâncias típicas às fontes que se indicam no Quadro 4. 
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Quadro 4– Níveis sonoros e distâncias típicas para atividades à superfície (ruído – fase de 

construção) 

LAeq 
(exterior) 
[dB(A)] 

Distância 
necessária à 

fonte [m] 
Tipo de atividade construtiva e de intervenção 

65 ♣ 2 Atividade tipicamente menos ruidosa 
(LAw = 80 dB(A), escavadora de rastos em movimento lento) 

65♣ 316 Atividade tipicamente mais ruidosa 2 
(LAw = 123 dB(A), martelo pneumático em betão) 

65♣ 1259 Atividade tipicamente mais ruidosa 1 
(LAw = 135 dB(A), martelo hidráulico, cravação de estacas) 

65♣ 62 
Atividade tipicamente mais ruidosa 2, com limitação do período de atividade 

a 0.5h por dia no período diurno 
(LAw = 123 – 14 = 109 dB(A), martelo pneumático em betão) 

65♣ 247 
Atividade tipicamente mais ruidosa 1, com limitação do período de atividade 

a 0.5h por dia no período diurno  
(LAw = 135 – 14 = 121 dB(A), martelo pneumático em betão) 

60♦ 4 Atividade tipicamente menos ruidosa 
(LAw = 80 dB(A), escavadora de rastos em movimento lento) 

60♦ 562 Atividade tipicamente mais ruidosa 2 
(LAw = 123 dB(A), martelo pneumático em betão) 

60♦ 2238 Atividade tipicamente mais ruidosa 1 
(LAw = 135 dB(A), martelo hidráulico, cravação de estacas) 

60♦ 230 
Atividade tipicamente mais ruidosa 2, com limitação do período de atividade 

a 0.5h por dia no período do entardecer  
(LAw = 123 – 8 = 115 dB(A), martelo pneumático em betão) 

60♦ 914 
Atividade tipicamente mais ruidosa 1, com limitação do período de atividade 

a 0.5h por dia no período do entardecer  
(LAw = 135 – 8 = 127 dB(A), martelo pneumático em betão) 

60♦ 289 

Atividade tipicamente mais ruidosa 1, com limitação do período de atividade 
a 0.5h por dia no período do entardecer e com implementação de medida 

com eficácia de 10 dB 
(LAw = 135 – 8 -10 = 117 dB(A), martelo pneumático em betão) 

55 ♥ 7 Atividade tipicamente menos ruidosa 
(LAw = 80 dB(A), escavadora de rastos em movimento lento) 

55♥ 1000 Atividade tipicamente mais ruidosa 2 
(LAw = 123 dB(A), martelo pneumático em betão) 

55♥ 3981 Atividade tipicamente mais ruidosa 1 
(LAw = 135 dB(A), martelo hidráulico, cravação de estacas) 

55♥ 250 
Atividade tipicamente mais ruidosa 2, com limitação do período de atividade 

a 0.5h por dia no período noturno  
(LAw = 123 – 12 = 111 dB(A), martelo pneumático em betão) 

55♥ 995 
Atividade tipicamente mais ruidosa 1, com limitação do período de atividade 

a 0.5h por dia no período noturno  
(LAw = 135 – 12 = 123 dB(A), martelo pneumático em betão) 

55♥ 177 

Atividade tipicamente mais ruidosa 1, com limitação do período de atividade 
a 0.5h por dia no período do entardecer e com implementação de medida 

com eficácia de 15 dB  
(LAw = 135 – 8 -15 = 117 dB(A), martelo pneumático em betão) 

♣ LAeq = 65 dB(A): período diurno, escolas e hospitais; ♦ LAeq = 60 dB(A): período do entardecer, habitações e 
hospitais;  
♥ LAeq = 55 dB(A): período noturno, habitações e hospitais. 
 

Conforme já referido, a variabilidade das emissões sonoras associadas aos equipamentos e 

técnicas construtivas que vão ser selecionados, e ao cronograma e medidas que vão ser 

implementadas, torna extremamente difícil efetuar uma previsão mais rigorosa da exposição 

sonora que vai ocorrer durante a fase de construção. 
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Contudo, as previsões anteriores demonstram que é possível limitar a uma distância até 200 

metros das atividades de construção, só através de restrição do horário de atividade e/ou 

implementação de medidas típicas, a área onde podem ocorrer valores acima dos limites 

estabelecidos, devido às atividades tipicamente mais ruidosas, o que indicia a adequabilidade 
das distâncias de 100 metros e 200 metros à obra explicitadas no Decreto Legislativo Regional 

n.º 23/2010/A [a referência a este diploma regional, prende-se com o facto da legislação base 

(DL 9/2007), não indicar as distâncias], para serem utilizadas como referência nesta fase, para 

indicação dos locais onde existem Recetores Sensíveis que poderão ficar a essas distâncias da 

obra, onde será necessário solicitar Licença Especial de Ruído (LER) à Câmara Municipal – caso 

ocorram atividades nas proximidades nos períodos proibidos – e onde poderão ser necessárias 

previsões mais rigorosas (aquando do pedido da LER) e um planeamento adequado da obra 

para cumprimento dos requisitos vinculativos aplicáveis dos Artigos 14.º e 15.º do DL 9/2007. 

 

Face ao explicitado, consideram-se ser de destacar – conforme indicado no EIA – os seguintes 

casos particulares (Escolas e Hospitais), com potencial de afetação na fase de construção: 

 
• Colégio Vasco da Gama (38°47'39.3"N 9°18'46.6"W), ao km 20+800, à direita do traçado, 

com edifícios a cerca de 10 metros de distância da Linha. 

 
• Hospital SOERAD (39°05'38.5"N 9°15'20.6"W), ao km 64+300, à direita do traçado, a 

cerca de 60 metros de distância da Linha. 

 
 

Edifício do Colégio Vasco da Gama 

Linha 

Hospital SOERAD 

Linha 
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• Escola Básica Integrada de Santo Onofre (39°23'49.4"N 9°08'27.3"W), ao km 103+900, à 
esquerda do traçado, a cerca de 30 metros de distância da Linha.  

 
 
Apresenta-se no Quadro 5 a identificação dos kms de traçado onde se prevê alterações da 

Linha e/ou a criação de restabelecimentos rodoviários, e as Situações associadas – identificadas 

anteriormente e localizadas nos Desenhos n.º LO.EP.PG.EIA.0013 e LO.EP.PG.EIA.0014 que 

acompanharam o EIA – as quais correspondem assim às Situações de maior potencial de 

impacte na fase de construção. Este quadro é idêntico ao apresentado no EIA, sendo que agora 

foram retirados os seguintes restabelecimentos, que deixaram de ser considerados na fase de 

RECAPE: 

• PS 54+907 em Dois Portos. 

• PS 58+956 em Runa. 

• PI 79+378 no Cadaval. 

Quadro 5– Recetores com maior potencial da afetação – fase de construção 

km início km fim Descrição alteração Situações incluídas 
20+700 30+425 Plataforma nova - Via dupla S01 a S08 
22+400 22+400 Caminho Paralelo CP22.1 - 
23+100 23+300 Caminho Paralelo CP23.1 - 

24+400 24+600 Caminho Paralelo CP24.1 - 
Habitações próximas 

24+600 25+000 Caminho Paralelo CP24.1 S04 

25+050 25+050 Restabelecimento - 
Habitações próximas 

26+550 26+550 Restabelecimento - 
26+600 28+800 Caminho Paralelo CP26.1 - 
28+000 28+800 Caminho Paralelo CP28.1 - 
29+500 29+900 Caminho Paralelo CP29.1 S06 a S08 

30+100 30+100 Restabelecimento - 
Habitações próximas 

30+950 30+950 Restabelecimento - 
Habitações próximas 

38+850 38+850 Restabelecimento - 
Habitações próximas 

38+064 44+286 Plataforma nova - Via dupla S10 a S12 

Escola St.º Onofre 

Linha 
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km início km fim Descrição alteração Situações incluídas 
39+050 39+050 Caminho Paralelo CP39.1 - 

40+800 40+800 Caminho Paralelo CP40.1 - 
Habitações próximas 

40+800 41+700 Caminho Paralelo CP40.2 - 
Habitações próximas 

41+900 42+100 Caminho Paralelo CP41.1 S12 

43+100 43+400 Caminho Paralelo CP43.1 - 
Habitações próximas 

58+100 58+300 Restabelecimento - 
Habitações próximas 

72+250 72+850 Caminho Paralelo CP72.1 - 
72+300 72+845 Plataforma nova - Via simples - 
73+550 73+550 Restabelecimento - 

75+383 77+338 Plataforma nova - Via simples 
Variante do Outeiro - 

75+550 75+800 Caminho Paralelo CP75.1 - 
75+700 75+800 Caminho Paralelo CP75.2 - 
76+400 76+400 Caminho Paralelo CP76.1 - 
77+800 78+000 Restabelecimento S25 
78+490 78+845 Plataforma nova - Via simples - 
80+450 81+600 Plataforma nova - Via simples - 
81+450 81+450 Caminho Paralelo CP81.1 - 
84+975 84+990 Plataforma nova - Via simples - 
85+005 85+550 Plataforma nova - Via simples - 
86+175 86+500 Plataforma nova - Via simples S27 

87+300 87+300 Passagem Pedonal 
- 

Habitações próximas 
(PM08) 

88+500 89+000 Plataforma nova - Via simples S28, S29 
91+750 94+950 Plataforma nova - Via simples S30 
91+900 92+000 Caminho Paralelo CP91.1 - 

93+350 94+050 Caminho Paralelo CP93.1 - 
Habitações próximas 

94+400 94+650 Caminho Paralelo CP94.1 S30 
99+723 99+723 Restabelecimento S32 

 
Face ao explicitado agora em mais detalhe, continua a considerar-se a ocorrência dos seguintes 

impactes, na componente ruído e vibrações: 

• Impactes Negativos, Temporários, Diretos e Indiretos de Magnitude variável, e Pouco 

Significativos: 

o Caso seja possível que as atividades construtivas ocorram afastadas dos 

Recetores Sensíveis (habitações, escolas, hospitais ou similares) ou nas suas 

proximidades apenas nos períodos permitidos (Artigo 14.º do DL 9/2007). 

• Impactes Negativos, Temporários, Diretos e Indiretos de Magnitude variável, 

potencialmente Significativos, com possibilidade de serem Pouco Significativos, desde 

que ocorra uma adequada gestão da obra: 

o Caso seja necessário ocorrer atividades construtivas junto a Recetores Sensíveis 

nos períodos proibidos (Artigo 14.º do DL 9/2007), o que obrigará à solicitação de 

Licença Especial de Ruído à respetiva Câmara Municipal. 
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De referir que o empreiteiro poderá ter de efetuar previsões de ruído e vibrações mais rigorosas, 
face ao detalhe da atividade construtiva prevista, equipamentos e cronograma associados, e 

medidas previstas, a acompanhar o pedido de Licença Especial de Ruído, demonstrando o 

cumprimento dos requisitos vinculativos aplicáveis dos Artigos 14.º e 15.º do DL 9/2007, e outros 

requisitos eventualmente julgados adequados [é usual considerar, no período diurno, um 

requisito indicativo, não vinculativo, de LAeq ≤ 65 dB(A)]. 

 
1.1.1.2. Fase de Exploração 
O ponto 12 dos “Elementos a apresentar em RECAPE” da DIA, estabelece o seguinte: 

12. Estudo acústico desenvolvido a uma escala de trabalho igual ou superior a 5:000 e 

dando especial enfoque às edificações de uso sensível onde ocorrerá maior proximidade à 

ferrovia, conforme identificadas no Quadro 6.8-5 do Relatório Síntese (habitações de 

Recoveiro, Colégio Vasco da Gama, habitações de Tala, de Casal da Mata, da Quinta das 

Covas, Sabugo, Pedra Furada, Matoutinho, Casais dos Carriços e Jerumelo), e ainda às 

situações agora estudadas que não foram alvo de medições e para as quais o ruído 

particular Ln≥50 dB(A) e/ou não se conhece a classificação da zona onde se inserem 

(S11, S21, S24, S27 a S33). 

Atendendo à baixa distância entre os recetores em situação de exposição sonora mais 

crítica e a ferrovia, adotar um valor de α=0.5 (mais conservativo que 0.8). 

Para cada recetor/situação deve ser associado o ruído particular estimado por piso, e ruído 

residual e ambiente medidos, expressos nos indicadores Ln e Lden, bem como associar 

Lmax à passagem de cada tipo de composição no período noturno (recorrer a medições 

em situações análogas às em questão)… 

 

Apresentam-se no Quadro 6, para a Situação Futura, e no Quadro 7, para a Situação Atual, 

conforme constante no EIA, as previsões (Ruído Particular; 4 m acima do solo) dos Níveis 
Sonoros nos Recetores Sensíveis identificados como Situações S01 a S34 (situações que 

possuem pelo menos um Recetor Sensível a uma distância à linha menor ou igual a 15 metros), 

localizados nos Desenhos n.º LO.EP.PG.EIA.0013 e LO.EP.PG.EIA.0014 que acompanharam o 

EIA, onde constam também – para a Situação Futura – os Mapas de Ruído Particular do traçado, 

para os parâmetros Lden e Ln., e os Ponto de Medição de caraterização da Situação de 

Referência.  

 

Na fase de EIA afigurou-se desnecessária a análise complementar da soma energética dos 

níveis sonoros previstos (ruído particular) com o ruído residual, porquanto se considerou que não 

teria influência na conclusão dos impactes. 
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Apresenta-se agora, no Quadro 8, os valores de Ruído Particular de cada Situação, em termos 

dos parâmetros com limites legais (Lden e Ln), os valores considerados para o ruído residual, e os 

resultados da soma energética desses valores (ruído ambiente). 

 
Relativamente à adoção de α=0.5, esclarece-se que essa adoção conduz a previsões menos de 

1 dB superiores aos valores previstos no EIA, onde se considerou α=0.8. Excetua-se do referido 

apenas a Situação S13 (túnel), a maior distância da linha, com previsões superiores em menos 

de 2 dB, onde a prevalência de solos permeáveis não recomenda a utilização de α=0.5. Uma vez 

que diferenciais menores do que 2 dB se encontram dentro da incerteza das previsões, e dados 

os fatores de segurança assumidos nas previsões, afigura-se adequado manter as previsões 

efetuadas com α=0.8. 

 

Relativamente aos valores estimados por piso, esclarece-se que, conforme explicitado no 

Quadro 2, todos os edifícios das Situações em análise possuem até 2 pisos. Apenas a Situação 

S34 possui 1 edifício com 4 pisos. 

 

As previsões do EIA, conforme constante no Quadro 2, foram efetuadas a 4 m de altura acima 

do solo, junto da fachada, sendo portanto representativas da exposição do piso 2. 

 

Verificou-se, no modelo desenvolvido (software Cadna A) que, nas seguintes Situações, que a 

consideração de uma altura de 1.5 m (representativa do piso 1, R/C) conduz a previsões menos 

de 1 dB superiores, ou cerca de 1 dB superiores, às previsões efetuadas a 4 m de altura, pelo 
que, dadas as incertezas da modelação e os fatores de segurança considerados, afigura-se 

adequado manter as previsões efetuadas a 4 m de altura como representativas da exposição 

dos 2 pisos do edifício: 

• S01 a S09, S11, S15, S19 a S21, S24 a S33. 

 

Apenas na Situação S10, a consideração de uma altura de 1.5 m (representativa do piso 1, R/C) 

conduz a previsões cerca de 2 dB superiores às previsões efetuadas a 4 m de altura, pelo que, 

por segurança, refaz-se a análise, considerando essa correção, na Situação S10 no Quadro 

3.1-6. 

 

Nas seguintes Situações, a consideração de uma altura de 1.5 m (representativa do piso 1, R/C) 

conduz a previsões inferiores (até cerca de 11 dB) às previsões efetuadas a 4 m de altura. 

• S12 a S14, S16 a S18, S22, S23, S34. 
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Como destas Situações apenas foi calculado incumprimento – devido ao ruído residual – para as 

Situações S14 e S18, apenas para essas é revisto o cálculo no Quadro 6. 

 

Na Situação S34, a consideração de uma altura de 7.5 m (Piso 3) e de 10.5 m (Piso 4) conduz, 

respetivamente, a valores cerca de 3 dB e cerca de 2 dB superiores. Nestas circunstâncias o 

piso mais desfavorável é o piso 3, pelo que é esse piso que é também apresentado no Quadro 

8. 

 

Relativamente aos valores de LAFmax (ponderação no tempo Fast; 125 ms) referidos no 3.º 

parágrafo do ponto 12 dos “Elementos a apresentar em RECAPE” da DIA, considera-se ser de 

esclarecer que não existe método normalizado previsional para a obtenção do valor de LAFmax, 
sendo as normas de previsão desenvolvidas no sentido de obtenção do valor de LAeq. Acresce 

ao referido o facto de não existir enquadramento legal, em Portugal, relativamente aos valores 

de LAmax. 

 

Pese embora o referido, procurou-se dar resposta ao solicitado, para a Situação Futura, através 

da consideração da seguinte fórmula teórica1 aproximada, onde LAeq,1 corresponde ao Nível 

Sonoro Contínuo equivalente devido à passagem de um comboio [prevendo-se a passagem de 6 

comboios no período noturno, tem-se LAeq,1 ≈ Ln – 10log(6)], T corresponde à duração do período 

de referência em segundos (T = 3600×8), l corresponde ao comprimento do comboio em metros 

(considera-se l = 71 m), d corresponde à distância à Linha em metros e v à velocidade do 
comboio em m/s:  

LAFMax ≈ LAE – 2 +10log[tg-1(l/2d)] – 10log[l/v] ⇔ LAFMax ≈ LAeq,1 + 10log(T) – 2 +10log[tg-1(l/2d)] – 

10log[l/v] 

 

De forma a tentar aferir a adequabilidade da equação foram efetuadas medições em 2 pontos 

extra, no dia 15-08-2018, tendo-se obtido os seguintes resultados: 

• Pextra1 (39°21'57.2"N 9°09'29.2"W): Ponto junto à Situação S32, a cerca de 15 Metros 

da Linha: 

o Comboio 1: Comboio UDD (≈ 52 m de comprimento) no sentido Sintra → Caldas 

da Rainha, com velocidade média de ≈40 km/h (≈11 m/s). Comboio com ruído 

caraterístico de aceleração, ao sair da Estação de Óbidos: 

 LAFMax, medido: 80 dB(A). 

                                                           
1 Ver Apêndice “A1.2. Relação entre Leq, Le, Lmax, Lw e Lw/m para uma fonte linear em movimento” do documento “Rosão, Vitor - 
Desenvolvimentos sobre Métodos de Previsão, Medição, Limitação e Avaliação em Ruído e Vibração Ambiente. Tese de Doutoramento, 
Universidade do Algarve, 2011”. 
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 LAFMax, previsto: 77 dB(A). Nas zonas de aceleração é expectável uma 

maior diferença entre o valor previsto e o valor medido. 

o Comboio 2: Comboio UDD (≈ 52 m de comprimento) no sentido  

Caldas da Rainha→ Sintra, com velocidade média de ≈60 km/h (≈17 m/s). 

Comboio a desacelerar para paragem na Estação de Óbidos: 

 LAFMax, medido: 78 dB(A). 

 LAFMax, previsto: 79 dB(A). Nesta desaceleração os valores medidos e 

previstos foram iguais. 

• Pextra2 (39°19'29.6"N 9°10'51.8"W): Ponto junto à Situação S30, a cerca de 9 Metros da 

Linha: 

o Comboio: Comboio UDD (≈ 52 m de comprimento) no sentido  

Caldas da Rainha → Sintra, com velocidade média de ≈80 km/h (≈22 m/s). 

Comboio aparentemente com velocidade constante: 

 LAFMax, medido: 81 dB(A). 

 LAFMax, previsto: 80 dB(A). Valor medido semelhante ao previsto, com um 

erro de 1 dB. 

Assim, apenas a título indicativo, apresentam-se também no Quadro 6 os valores de LAFmax 

previstos, tendo em conta as distâncias à via e as velocidades de circulação dos comboios 

consideradas no Quadro 7. 

Quadro 6– Níveis Sonoros previstos (Ruído Particular) – Situação Futura 

Situação 
km 

aproximado 
de Projeto  

Lado do 
traçado 

(D: Direito;  
E: 

Esquerdo) 

Níveis Sonoros previstos [dB(A)] 

Ld  
(7h-20h) 

Le 
(20h-23h) 

Ln 
(23h-7h) Lden 

Concelho de Sintra (todas as Situações classificadas como Zona Mista) 
S01* 20+800 D 57 55 50 59 
S02 20+900 E 57 55 51 59 
S03 21+000 D; E 55 54 49 58 
S04 24+900 D 32 30 26 34 
S05 25+700 D 57 56 52 60 
S06 29+500 D 56 54 50 58 
S07 29+600 E 55 54 49 58 
S08 29+900 D; E 54 53 49 57 

Concelho de Mafra (todas as Situações classificadas como Zona Mista) 
S09 35+000 E 55 53 49 57 
S10 38+700 D 57 55 51 59 
Concelho de Sobral de Monte Agraço (Não foi possível obter informação sobre Classificação 

Acústica) 
S11 41+700 D; E 57 55 51 59 
S12 42+100 E 53 51 47 55 

S13** 44+700 D; E 25 24 20 28 
S14 47+500 D 54 52 48 56 
S15 47+800 D 54 52 47 56 
S16 47+900 D 51 49 45 53 
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Situação 
km 

aproximado 
de Projeto  

Lado do 
traçado 

(D: Direito;  
E: 

Esquerdo) 

Níveis Sonoros previstos [dB(A)] 

Ld  
(7h-20h) 

Le 
(20h-23h) 

Ln 
(23h-7h) Lden 

S17 48+000 E 48 46 42 50 
S18 50+400 E 50 49 44 53 
Concelho de Torres Vedras (Não foi possível obter informação sobre Classificação Acústica) 
S19 52+500 E 53 52 48 56 
S20 54+700 D; E 55 53 49 57 
S21 58+900 E 57 55 51 59 
S22 64+900 D 48 46 42 50 
S23 65+100 D 55 53 48 57 
S24 68+200 D; E 56 54 50 58 
S25 77+800 E 55 53 49 57 
S26 78+300 D 53 51 47 55 
Concelho de Cadaval: Sem Recetores Sensíveis a distâncias menores ou iguais a 15 metros 

Concelho de Bombarral (Sem classificação acústica oficial) 
S27 86+500 E 57 55 51 59 
S28 88+800 E 56 54 50 58 
S29 89+000 E 57 56 51 60 
S30 94+700 D 55 54 49 57 

Concelho de Óbidos (Não foi possível obter informação sobre Classificação Acústica) 
S31 97+000 E 54 52 48 56 
S32 99+700 E 55 53 49 57 
S33 100+900 E 56 54 50 58 

Concelho de Caldas da Rainha (Sem classificação acústica oficial) 
S34 104+700 D; E 51 49 45 53 

* Colégio Vasco da Gama; ** Situação em cima de túnel. 
 

Quadro 7– Níveis Sonoros previstos (Ruído Particular) – Situação Atual 

Situação 
km 

aproximado 
de Projeto  

Lado do 
traçado 

(D: Direito;  
E: 

Esquerdo) 

Níveis Sonoros previstos [dB(A)] 

Ld  
(7h-20h) 

Le 
(20h-23h) 

Ln 
(23h-7h) Lden 

Concelho de Sintra (todas as Situações classificadas como Zona Mista) 
S01* 
PM01 20+800 D 55 

52 
54 

 
49 
45 58 

S02 20+900 E 56 54 50 58 
S03 21+000 D; E 53 53 48 57 
S04 24+900 D 31 29 25 33 
S05 25+700 D 57 56 52 60 
S06 29+500 D 55 53 49 57 
S07 29+600 E 54 53 49 57 
S08 

PM02 
29+900 D; E 55 

59 
(residual) 

54 
 

50 
48 58 

Concelho de Mafra (todas as Situações classificadas como Zona Mista) 
S09 35+000 E 53 52 48 56 
S10 

PM03 
38+700 D 56 

53 
55 
51 

51 
 59 

Concelho de Sobral de Monte Agraço (Não foi possível obter informação sobre Classificação 
Acústica) 

S11 41+700 D; E 58 56 52 60 
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Situação 
km 

aproximado 
de Projeto  

Lado do 
traçado 

(D: Direito;  
E: 

Esquerdo) 

Níveis Sonoros previstos [dB(A)] 

Ld  
(7h-20h) 

Le 
(20h-23h) 

Ln 
(23h-7h) Lden 

S12 42+100 E 52 51 47 55 
S13** 44+700 D; E 23 23 19 27 
S14 47+500 D 52 51 47 54 
S15 47+800 D 53 52 47 56 
S16 47+900 D 52 50 46 54 
S17 

PM04 
48+000 E 50 

56 
48 
50 

44 
 52 

S18 50+400 E 51 50 45 54 
Concelho de Torres Vedras (Não foi possível obter informação sobre Classificação Acústica) 
S19 52+500 E 54 53 49 57 
S20 54+700 D; E 54 53 49 57 
S21 58+900 E 55 54 50 58 
S22 64+900 D 47 45 41 49 
S23 65+100 D 53 52 47 55 
S24 68+200 D; E 54 52 48 56 
S25 77+800 E 55 53 49 57 
S26 78+300 D 53 51 48 55 
Concelho de Cadaval: Sem Recetores Sensíveis a distâncias menores ou iguais a 15 metros 

Concelho de Bombarral (Sem classificação acústica oficial) 
S27 86+500 E 55 53 49 57 
S28 88+800 E 54 52 48 56 
S29 89+000 E 55 54 49 58 
S30 94+700 D 53 53 48 56 

Concelho de Óbidos (Não foi possível obter informação sobre Classificação Acústica) 
S31 97+000 E 55 53 49 57 
S32 99+700 E 55 53 49 57 
S33 100+900 E 54 52 48 56 

Concelho de Caldas da Rainha (Sem classificação acústica oficial) 
S34 104+700 D; E 52 51 47 55 

* Colégio Vasco da Gama; ** Situação em cima de túnel. 
 

Quadro 8– Níveis Sonoros previstos (Ruído Ambiente) – Situação Futura 

Situação 

Ruído Particular 
Ferroviário 

previsto [dB(A)] 
Ruído Residual [dB(A)] 

Ruído Ambiente 
(Soma energética) 

[dB(A)] 

Ln Lden LAFma
x Ln  Lden Nota justificativa Ln  Lden 

Concelho de Sintra (todas as Situações classificadas como Zona Mista). 
S01 50 59 82 45 54 PM01 51 60 
S02 51 59 83 45 53 PM01 52 60 
S03 49 58 81 45 53 PM01 50 59 

S04 26 34 59 48 59 PM02 por segurança. Zona 
afastada da EN 117 48 59 

S05 52 60 85 45 53 PM01 por segurança. Zona 
tranquila. 53 61 

S06 50 58 83 48 59 PM02 por segurança. Zona 
tranquila. 52 62 

S07 49 58 82 48 59 PM02 por segurança. Zona 
tranquila. 52 62 

S08 49 57 82 48 59 PM02 52 61 
Concelho de Mafra (todas as Situações classificadas como Zona Mista) 

S09 49 57 80 45 54 PM03 por segurança 50 59 
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Situação 

Ruído Particular 
Ferroviário 

previsto [dB(A)] 
Ruído Residual [dB(A)] 

Ruído Ambiente 
(Soma energética) 

[dB(A)] 

Ln Lden LAFma
x Ln  Lden Nota justificativa Ln  Lden 

S10 (4m) 
S10 (R/C) 

51 
53 

59 
61 

 
84 45 54 PM03 52 

54 
60 
62 

Concelho de Sobral de Monte Agraço (Não foi possível obter informação sobre Classificação Acústica) 
S11 51 59 84 45 55 Mapa de Ruído 52 60 
S12 47 55 79 45 55 Mapa de Ruído 49 58 
S13 20 28 47 50 60 Mapa de Ruído 50 60 

S14 (4m) 
S14 (R/C) 

48 
45 

56 
53 

80 
 54 64 

Influência da nova EN 9-2 não 
considerada no Mapa de Ruído 

Municipal. Valor extrapolado 
(PM05). 

55 
55 

65 
64 

S15 47 56 79 45 55 Mapa de Ruído. 49 59 

S16 45 53 76 45 55 

PM04. O Mapa de Ruído possui 
valores mais expressivos devido 
à antiga EN 9-2. A existência de 
nova EN 9-2 retirou tráfego da 

antiga EN 9-1. 

48 57 

S17 42 50 73 45 55 PM04. Idem 47 56 
S18 (4m) 
S18 (R/C) 

44 
33 

53 
42 

76 
 55 65 Mapa de Ruído. 55 

55 
65 
65 

Concelho de Torres Vedras (Não foi possível obter informação sobre Classificação Acústica) 

S19 48 56 80 45 55 PM04 por segurança. Zona 
tranquila. 50 59 

S20 49 57 81 54 64 PM05 por segurança. Influência 
da EN 248 55 65 

S21 51 59 84 49 59 Por segurança PM05 .5 dB. 
Lado contrário à EN 248. 53 62 

S22 42 50 74 48 61 
PM10 por segurança. Zona não 
imediatamente próxima do nó 

de ligação A8 
49 61 

S23 48 57 80 48 61 Zona não imediatamente 
próxima do nó de ligação A8 51 62 

S24 50 58 82 45 55 PM04 por segurança. Zona 
tranquila. 51 60 

S25 49 57 81 42 49 PM06 50 58 
S26 47 55 79 42 49 PM06 48 56 

Concelho de Bombarral (Sem classificação acústica oficial) 

S27 51 59 82 45 55 

Mapa de ruído (lado da linha). 
De referir que PM08, por 

segurança, seria Lden = 46 e Ln 
= 40) 

52 60 

S28 50 58 82 55 65 Lado oposto EN8 (lado da EN8 
em incumprimento). 56 66 

S29 51 60 83 55 65 Lado oposto EN8 (lado da EN8 
em incumprimento). 56 66 

S30 49 57 81 45 55 Mapa de Ruído. Lado oposto à 
EN8 e A8. 50 59 

Concelho de Óbidos (Não foi possível obter informação sobre Classificação Acústica) 

S31 48 56 81 48 61 PM10 por segurança. Semi-
tranquilo, afastado EN 114. 51 62 

S32 49 57 82 55 65 

PM05 por segurança, por estar 
junto a via pouco movimentada. 
Por exemplo em PM09, junto à 

Rua Fundadores do Pinhal, tem-
se  

Lden =52 e Ln = 41. 

55 65 

S33 50 58 83 45 55 PM04 por segurança. Zona 
tranquila. 51 60 

Concelho de Caldas da Rainha (Sem classificação acústica oficial) 
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Situação 

Ruído Particular 
Ferroviário 

previsto [dB(A)] 
Ruído Residual [dB(A)] 

Ruído Ambiente 
(Soma energética) 

[dB(A)] 

Ln Lden LAFma
x Ln  Lden Nota justificativa Ln  Lden 

S34 (4m) 
S34 (piso 

3) 

45 
48 

53 
56 

 
80 48 61 PM10 50 

51 
62 
62 

 
A análise do quadro anterior permite verificar o seguinte: 

• Concelho de Sintra (todas as Situações classificadas como Zona Mista); Situações S01 a 

S08: 

o Todos os valores de Ruído Ambiente calculados cumprem Lden ≤ 65 dB(A) e Ln ≤ 

55 dB(A). 

• Concelho de Mafra (todas as Situações classificadas como Zona Mista); Situações S09 a 
S10: 

o Todos os valores de Ruído Ambiente calculados cumprem Lden ≤ 65 dB(A) e Ln ≤ 

55 dB(A). 

• Concelho de Sobral de Monte Agraço (Não foi possível obter informação sobre 

Classificação Acústica); Situações S11 a S18: 

o Apenas S14 e S18 não cumprem Lden ≤ 63 dB(A) e Ln ≤ 53 dB(A), e o 

incumprimento fica a dever-se, maioritariamente, ao Ruído Residual, não ao 

Ruído Particular Ferroviário. Acresce ao referido o facto de a Linha do Oeste 

existir desde 1887, o que faz com que seja muito provável uma classificação 

como Zona Mista, e todos os valores de Ruído Ambiente calculados cumprem 

Lden ≤ 65 dB(A) e Ln ≤ 55 dB(A). 

• Concelho de Torres Vedras (Não foi possível obter informação sobre Classificação 
Acústica); Situações S19 a S26: 

o Apenas S20 não cumpre Lden ≤ 63 dB(A) e Ln ≤ 53 dB(A), e o incumprimento fica 

a dever-se, maioritariamente, ao Ruído Residual, não ao Ruído Particular 

Ferroviário. Acresce ao referido o facto de a Linha do Oeste existir desde 1887, o 

que faz com que seja muito provável uma classificação como Zona Mista, e todos 

os valores de Ruído Ambiente calculados cumprem  

Lden ≤ 65 dB(A) e Ln ≤ 55 dB(A). 

• Concelho de Bombarral (Sem classificação acústica oficial); Situações S27 a S30: 

o Apenas S28 e S29 não cumprem Lden ≤ 63 dB(A) e Ln ≤ 53 dB(A), e o 

incumprimento fica a dever-se, maioritariamente, ao Ruído Residual, não ao 

Ruído Particular Ferroviário. Acresce ao referido o facto de a Linha do Oeste 
existir desde 1887, o que faz com que seja muito provável uma classificação 

como Zona Mista. Apenas os 2 Recetores referidos (S28 e S29) não cumprem 

Lden ≤ 65 dB(A) e Ln ≤ 55 dB(A), devido ao ruído de tráfego da EN8, conforme 
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Mapa de Ruído Municipal2, de que se apresentam excertos em seguida (Lden à 

esquerda e Ln à direita), sendo assim necessário Plano Municipal de Redução de 

Ruído, que deverá regularizar a Situação. O Ln máximo previsto para o ruído 

particular ferroviário (S29) Ln = 51 dB(A), e a posição relativa da Linha Férrea 
relativamente à EN8, são pouco condicionadores, para estas Situações, do Plano 

Municipal de Redução de Ruído necessário, para cumprir os limites de Zona 

Mista.  

  

Figura 2– Excerto do mapa de Ruido do Bombarral, na EN8, junto aos recetores S28 e S29. 
(Lden à esquerda e Ln à direita) 

• Concelho de Óbidos (Não foi possível obter informação sobre Classificação Acústica); 

Situações S31 a S33: 

o Apenas S32 não cumpre Lden ≤ 63 dB(A) e Ln ≤ 53 dB(A), e o incumprimento fica 
a dever-se, maioritariamente, ao Ruído Residual, não ao Ruído Particular 

Ferroviário. Acresce ao referido o facto de a Linha do Oeste existir desde 1887, o 

que faz com que seja muito provável uma classificação como Zona Mista, e todos 

os valores de Ruído Ambiente calculados cumprem  

Lden ≤ 65 dB(A) e Ln ≤ 55 dB(A). 

• Concelho de Caldas da Rainha (Sem classificação acústica oficial); Situação S34: 

o Os valores de Ruído Ambiente calculados para S34 cumprem Lden ≤ 65 dB(A) e 

Ln ≤ 55 dB(A). 

 

Comparando os valores de Ruído Particular da Situação Futura com os valores de Ruído 

Particular da Situação Atual prevê-se a seguinte ocorrência de Impactes [de notar que em 
                                                           
2 http://www.apambiente.pt/_zdata/DAR/Ruido/SituacaoNacional/MapasRuidoMunicipais/Mapasderuidomunicipais_maio2016.pdf 

S29 

S28 

S29 

S28 

http://www.apambiente.pt/_zdata/DAR/Ruido/SituacaoNacional/MapasRuidoMunicipais/Mapasderuidomunicipais_maio2016.pdf
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nenhum caso se prevê uma diferença entre a Situação Futura e a Situação Atual superior a 15 

dB(A) (limite da Regra de Boa Pratica da APA)], conforme explicitado no EIA: 

• S08, S11, S16, S17, S18, S19, S26 (Ln), S31 e S34: 
o Impactes Positivos, Permanentes, Diretos. 

• S01, S02, S03, S04, S05, S06, S07, S09, S10, S12, S13, S14, S15, S20, S21, S22, S23, 

S24, S25, S26 (Ld, Le e Lden), S27, S28, S29, S30, S32, S33: 

o Impactes Negativos, Permanentes, Diretos de Magnitude Nula a Baixa, Pouco 

Significativos. 

 

Para a componente Vibrações previu-se, na fase de EIA, dada a caraterização típica (critérios 

LNEC) apenas em termos de valor máximo, a substituição dos comboios de passageiros a diesel 

por comboios elétricos (tipicamente valore máximos de vibração menores) e a manutenção dos 

comboios de mercadorias a diesel: 

• Comboios de Passageiros: 
o Impactes Positivos, Permanentes, Diretos. 

• Comboios de Mercadorias: 

o S01 a S34: 

 Impactes Negativos, Permanentes, Diretos de Magnitude nula, 

Significativos. 

o Outros Recetores a distâncias superiores a 14 m da Linha: 

 Impactes Negativos, Permanentes, Diretos de Magnitude nula, Pouco 

Significativos. 

 

Uma vez que, conforme explicitado no capítulo “1.1.1 Fundamentação da componente 

vibrações”, do presente Relatório – onde se detalha mais a componente vibrações, em linha com 
o solicitado na DIA – os impactes são dependentes do número de passagens e não só do valor 

máximo, e ter-se demonstrado, nesse capítulo, ser provavelmente negligenciável a contribuição 

dos comboios de mercadorias, dada a sua reduzida frequência de passagem (1 por dia de 15 em 

15 dias), quando comparada com a frequência de passagem dos comboios de passageiros (12 

por dia, na Situação Atual), considera-se necessário rever os impactes no seguinte sentido: 

• Comboios de Passageiros: 

o Impactes Positivos ou Negativos (esclarece-se em seguida, devido ao sentido 

negativo do aumento do número de circulações e ao sentido positivo da 

passagem a tração elétrica), Permanentes, Diretos, Pouco Significativos (não 

ultrapassagem do limite considerado; análise mais detalhada em seguida). 

• Comboios de Mercadorias: 
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o Impactes Negativos, Permanentes, Diretos de Magnitude nula, Pouco 

Significativos (contribuição média negligenciável relativamente à contribuição dos 

comboios de passageiros). 

 
Uma vez que que se prevê os seguintes aumentos do número de passagens dos comboios de 

passageiros, indicam-se quais os valores de redução que é necessário ocorrer nos valores 

máximos da vibração dos comboios (passagem de comboios a diesel para comboios elétricos) 

para que o impacte médio se mantenha, tendo em conta as expressões apresentadas no 

capítulo “1.1.1 Fundamentação da componente vibrações”, onde vpa corresponde à magnitude 

de vibração dos comboios de passageiros na situação atual (tração diesel) e vpf à magnitude de 

vibração dos comboios de passageiros na situação futura (tração elétrica): 

• Período diurno (7h-20h): 12 passa a 18: 

o 12 (vpa)2 = 18 (vpf)2 ⇔ vpf ≈ 0.8 vpa. 

o 12 (vpa)3.7 = 18 (vpf)3.7 ⇔ vpf ≈ 0.9 vpa. 

• Período do entardecer (20h-23h) e noturno (23h-7h): 2 passa a 3: 

o 2 (vpa)2 = 3 (vpf)2 ⇔ vpf ≈ 0.8 vpa. 

o 2 (vpa)3.7 = 3 (vpf)3.7 ⇔ vpf ≈ 0.9 vpa. 

 

Assim, a ocorrência de Impactes Negativos ou Positivos, para a alteração prevista para os 

comboios de passageiros (aumento do número de passagens e substituição dos comboios de 

tração diesel por comboios elétricos) depende da redução da magnitude de vibração dos 
comboios futuros relativamente aos atuais: 

• Impactes positivos: Se a redução for superior a 1.25 vezes menor (fator multiplicativo de 

0.8). 

• Impactes nulos: Se a redução for cerca de 1.25 vezes menor (fator multiplicativo de 0.8) 

ou cerca de 1.1 vezes menor (fator multiplicativo de 0.9). 

• Impactes negativos: Se a redução for inferior a 1.1 vezes menor (fator multiplicativo de 

0.9). 

 

Considera-se muito provável que a redução seja superior a 1.1 vezes menor (fator multiplicativo 
de 0.9), o que faz com que seja majorativa a análise da Situação Futura como base nos valores 

de vibração registados/previstos atualmente. 

 

Os valores medidos atualmente conduziram ao seguinte valor médio de referência (20 metros de 

distância à Linha e velocidade de circulação de 70 km/h) para a Linha e para os comboios de 

passageiros atuais: 

• vmax,ef,1s,ref = 0.06 mm/s. 



 

 
PF06.PE.V00.T0.4_REC_ANX9_Ruido_Vibracoes_01.docx 42/ 45 
 

 

Assume-se a seguinte equação de propagação em conformidade com o estabelecido no 

documento ““Suhairy, Sinan Al. – Prediction of ground vibration from railways. Swedish National 

Testing and Research Institute, 2000”, onde vmax,ef,1s  é a velocidade eficaz máxima de vibração a 
uma distância d da Linha para uma velocidade de circulação c do comboio, e vmax,ef,1s,ref  o valor 

de referência à distância dref (20 m) da Linha para uma velocidade de circulação cref (70 km/h) do 

comboio 

vmax,ef,1s = vmax,ef,1s,ref  × (d/dref)-0.7 × (c/cref)0.9 

 

Apresentam-se no Quadro 9 as menores distâncias dos Recetores Sensíveis de cada Situação 

à Linha, as velocidades de circulação dos comboios consideradas, e os valores de velocidade 

eficaz máxima de vibração assim previstos. 

Quadro 9– Velocidades de vibração previstas – Situação Atual 

Situação 
km e lado  

(E) Esquerda  
(D) Direita 

Menor distância 
à Linha [m] 

Velocidade 
máxima de 

circulação das 
composições 

[km/h] 

Velocidade de 
vibração  

[vmax,ef,1s; mm/s] 

S01 20+800 (D) 7 90 0,16 
S02 20+900 (E) 3 90 0,28 
S03 21+000 (D; E) 5 90 0,2 
S04 24+900 (D) 9 120 0,17 
S05 25+700 (D) 4 120 0,3 
S06 29+500 (D) 9 120 0,17 
S07 29+600 (E) 8 120 0,19 
S08 29+900 (D; E) 8 120 0,19 
S09 35+000 (E) 10 90 0,12 
S10 38+700 (D) 5 80 0,18 
S11 41+700 (D;E) 2 110 0,45 
S12 42+100 (E) 12 110 0,13 
S13 44+700 (D; E) Túnel 
S14 47+500 (D) 9 100 0,14 
S15 47+800 (D) 8 90 0,14 
S16 47+900 (D) 9 90 0,13 
S17 48+000 (E) 13 90 0,1 
S18 50+400 (E) 9 100 0,14 
S19 52+500 (E) 7 100 0,17 
S20 54+700 (D; E) 8 100 0,16 
S21 58+900 (E) 6 110 0,21 
S22 64+900 (D) 14 100 0,11 
S23 65+100 (D) 12 100 0,12 
S24 68+200 (D; E) 11 110 0,14 
S25 77+800 (E) 8 110 0,17 
S26 78+300 (D) 15 120 0,12 
S27 86+500 (E) 9 80 0,12 
S28 88+800 (E) 10 110 0,15 
S29 89+000 (E) 8 110 0,17 
S30 94+700 (D) 10 100 0,13 
S31 97+000 (E) 11 140 0,17 
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Situação 
km e lado  

(E) Esquerda  
(D) Direita 

Menor distância 
à Linha [m] 

Velocidade 
máxima de 

circulação das 
composições 

[km/h] 

Velocidade de 
vibração  

[vmax,ef,1s; mm/s] 

S32 99+700 (E) 10 140 0,18 
S33 100+900 (E) 12 140 0,16 
S34 104+700 (D; E) 13 110 0,12 

 
Os resultados do quadro anterior conduzem às seguintes conclusões, tendo em conta o explicitado no capítulo 
“1.1.1 Fundamentação da componente vibrações”: 
 

• Impactes pouco significativos (vmax,ef,1s [1-80Hz] ≤ 0.45 mm/s): 

o Todas as situações. 

• Necessidade de monitorização em 50% do casos (0.45 mm/s ≥ vmax,ef,1s [1-80Hz] > 0.25 

mm/s): 

o S02, S05 e S11. Afigura-se adequado selecionar para monitorização os 2 casos 

com maior valor: S05 e S11. 

• Necessidade de monitorização em 20% dos casos (0.25 mm/s ≥ vmax,ef,1s [1-80Hz] > 0.11 
mm/s): 

o Todas as Situações, exceto S02, S05, S11, S13 e S17. Dos 29 casos afigura-se 

adequado selecionar para monitorização os seguintes 6, correspondentes a um 

recetor especialmente sensível (escola) e aos 5 casos de incumprimento de ruído 

ambiente devido ao ruído residual: S01, S14, S18, S28, S29 e S32. 

 

Relativamente aos Impactes Indiretos, associados ao tráfego rodoviário nos restabelecimentos, 

mantém-se o estabelecido no EIA, ou seja, considera-se a possibilidade de ocorrência de 

Impactes apenas em termos de Ruído, prevendo-se a ocorrência de Impactes Pouco 

Significativos em todos os casos, com as seguintes destinções na  Natureza do Impactes, 

relativamente aos restabelecimentos com recetores Sensíveis nas proximidades: 

•  Impactes Negativos (prevê-se a aproximação do restabelecimento dos Recetores 
Sensíveis): 

o Caminho Paralelo CP24.1, Caminho Paralelo CP43.1, Restabelecimento (km 

58+100 a  

km 58+300), Caminho Paralelo CP93.1, Caminho Paralelo CP94.1. 

• Impactes Positivos e Negativos (prevê-se para alguns Recetores Sensíveis a 

aproximação e para outros o afastamento): 

o Restabelecimento (km 25+050), Caminho Paralelo CP29.1, Restabelecimento 

(km 30+100), Restabelecimento (km 30+950), Restabelecimento (km 38+850), 
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Caminho Paralelo CP40.1, Caminho Paralelo CP40.2, Caminho Paralelo CP41.1, 

Restabelecimento (km 77+800 a km 78+000). 
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4. MEDIDAS DE MINIMIZAÇÃO/ POTENCIAÇÃO E/OU COMPENSAÇÃO E IMPACTES 
RESIDUAIS 

4.1. Ruído e Vibrações  
 

Uma vez que não se prevê a ultrapassagem dos limites legais de Ruído Ambiente, para a fase 

de exploração, não é necessária a recomendação de qualquer medida específica. Afigura-se 

contudo adequado, face às incertezas da modelação e à inexistência de classificação acústica 

oficial na maioria dos concelhos atravessados pelo traçado, propor monitorização dos níveis 

sonoros em alguns dos Recetores identificados e controlar a evolução da classificação acústica. 

 

Uma vez que não se prevê também a ultrapassagem do limite de vibração, para ocorrência de 

Impactes Significativos, definido no capítulo “1.1.1 Fundamentação da componente vibrações”, 

para a fase de exploração, não é também necessária a recomendação de qualquer medida 

específica. Afigura-se contudo adequado, em concordância com o estabelecido para a 

componente ruído e face às incertezas da modelação (maiores para a componente vibrações) e 
à inexistência de enquadramento legal em Portugal, propor monitorização das velocidades 

eficazes de vibração em alguns dos Recetores identificados e controlar a evolução do 

enquadramento legal, ou outro, associado às vibrações em Portugal. 

 

Para a fase de construção recomendam-se as seguintes medidas gerais: 

• Deverá assegurar-se que são selecionados os métodos construtivos e os equipamentos 

que originem o menor ruído e vibração possível; 

• Deverá garantir-se a presença em obra unicamente de equipamentos que apresentem 

homologação acústica nos termos da legislação aplicável e que se encontrem em bom 

estado de conservação/manutenção. 

• Deverá proceder-se à manutenção e revisão periódica de todas as máquinas e veículos 
afetos à obra, de forma a manter as normais condições de funcionamento e assegurar o 

cumprimento das normas relativas à emissão de ruído e vibração. 

• Deverá garantir-se que pelo menos as operações mais ruidosas e mais vibráteis se 

restringem aos períodos (horas e dias da semana) de menor perturbação para os 

Recetores Sensíveis em causa (habitação: tipicamente período diurno de dias úteis; 

escolas: tipicamente período do entardecer e noturno de dias úteis, fins-de-semana e 

feriados), e cumprem a legislação e regras de boa prática em vigor. 

• Deverá garantir-se uma circulação de veículos pesados – ou outros veículos afetos à 

obra – devidamente cuidada, com velocidade e procedimentos adequados ao tipo de via 
e proximidade de recetores sensíveis. Deverão ser selecionados acessos com menor 
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potencial de afetação acústica. Nos veículos pesados de acesso à obra, o ruído global de 

funcionamento não pode exceder em mais de 5 dB(A) os valores fixados no livrete, de 

acordo com o nº 1 do Artigo 22º do DL 9/2007. 

• Caso ocorram atividades junto a habitações, escolas ou hospitais, ou similares, nos 
períodos “proibidos” definidos no Artigo 14.º do DL 9/2007, será necessário solicitar 

Licença Especial de Ruído à Câmara Municipal. 

• Caso ocorram atividades junto a habitações (até cerca de 100 metros de distância), 

escolas (até cerca de 100 metros de distância) ou hospitais (até cerca de 200 metros de 

distância), ou similares, nos períodos “proibidos” definidos no Artigo 14.º do DL 9/2007, 

será necessário solicitar Licença Especial de Ruído às Câmaras Municipais, a ser 

instruída também com informação sobre a vibração. De notar que as distâncias referidas 

são apenas indicativas e devem ser revistas para o caso de atividades especialmente 

ruidosas e/ou vibráteis, face à confrontação de previsões específicas com os limites 

aplicáveis. 

• Pelo menos a população mais próxima das atividades deverá ser informada dos dias e 
horas previstos para a ocorrência das atividades mais ruidosas e mais vibráteis. 

• Deverá ser equacionada a definição de Medidas de Redução de Ruído e/ou de 

Vibrações concretas sempre que se preveja a ultrapassagem dos limites do DL 9/2007, 

para Atividades Ruidosas Temporárias, e/ou os limites da NP2074:2015, ou 

normas/regulamentos similares (e.g. BS5228-2:2009), comprovadamente adequados e 

aplicáveis à componente vibrações. 

• Relativamente às Medidas de Redução de Ruído e às Medidas de Redução de Vibração 

a definir, ambas - se necessárias - nos eventuais pedidos de Licença Especial de Ruído 

(LER), recomenda-se por isso que a Licença Especial de Ruído seja instruída também 
com informação sobre a vibração, indicando-se desde já o seguinte: 

o Conforme patente no ponto 2 do Artigo 13.º do DL 9/2007, a seleção das 

Medidas de Redução, se necessárias, deve seguir a seguinte ordem preferencial 

decrescente: 

1. Medidas de redução na fonte; 

2. Medidas de redução no meio de propagação; 

3. Medidas de redução no recetor sensível. 

• Situações onde sejam expetáveis vibrações significativas nas proximidades de edifícios 

ou estruturas (ver NP2074:2015), tipicamente a menos de 30 metros, deverá equacionar-

se vistoria prévia aos edifícios em conformidade com o estabelecido na NP2074:2015. 
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